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no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

PROJETO DE LEI N° j Z- DE 2020.

Dispõe sobre o uso da Terapia
Assistida por Animais (TAA) nos
hospitais públicos, contratados,
conveniados e cadastrados no

Art. 1° Determina a utilização da Terapia Assistida por Animais (TAA) nos hospitais

públicos, contratados, conveniados e cadastrados do Sistema Único de Saúde - SUS,

no âmbito do Estado de Goiás.

Art. 2° A Terapia Assistida por Animais integra o conjunto das ações de saúde

oferecidas aos pacientes.

91° Para o atendimento dos pacientes necessitados desta terapia, os

estabelecimentos mencionados no art. 1° deverão manter, nos respectivos quadros,

profissionais habilitados na prestação dos serviços de que trata esta Lei.

92° Pacientes e familiares, mediante prescrição médica, têm direito à Terapia

Assistida por Animais.

Art. 3° O Poder Executivo poderá celebrar convênios com as entidades e

responsáveis pelos Hospitais Veterinários, Organizações Não Governamentais, e

estabelecimentos congêneres, visando dar cumprimento ao disposto nesta Lei.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A terapia assistida por animais (TAA) consiste na utilização de animais

como instrumentos facilitadores de abordagem e de estabelecimento de terapias

de pacientes.

Reconhecida em diversos países, essa terapia é comprovadamente

uma técnica útil na socialização de pessoas, na psicoterapia, em tratamentos de

pacientes com necessidades especiais, bem como diminuição da ansiedade

provocada por causas diversas.

No Estado de Goiás, a Universidade Federal de Goiás, por meio da

Escola de Veterinária e Zootecnia, desenvolve um projeto de extensão em vários

hospitais da Capital e região metropolitana com pacientes de UTl's, enfermarias,

hospitais de reabilitação e readaptação e outros, projeto no qual pacientes são

visitados por cães, proporcionando momentos de relaxamento emocional e

descontração. O projeto ainda visa estender sua atuação e incluir outros animais,

como aves e peixes.

Os recursos da TAA podem ser direcionados a pessoas de diferentes

faixas etárias e utilizados em instituições penais, hospitais, casas de saúde, escolas

e clínicas de recuperação. É fundamental o trabalho de uma equipe multidisciplinar

capaz de prescrever o método mais adequado a ser aplicado, acompanhando as

atividades e o bem-estar dos animais e dos pacientes, o que irá refletir-se no

benefício real da qualidade de vida dos mesmos (SAN JOAQuíN, 2002).

Os primeiros registros de resultados positivos obtidos da interação

entre animais e pacientes datam de 1792, na Inglaterra. A partir daí a atenção de

alguns profissionais da saúde se voltou para essa prática buscando uma melhor

compreensão dos seus efeitos, bem como de suas implicações .
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Por essas razões, sua prática será extremamente benéfica a todo o
Sistema Único de Saúde, reduzindo, sobretudo, o período de internação dos
pacientes, e ajudando a descontrair o ambiente hospitalar, melhorando as relações
interpessoais e facilitando a comunicação.

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema
relevância a medida ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei,
contando com o auxílio dos nobres pares para sua aprovação.
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PROJETO DE LEI N° j 2. DE 2020.

i"APRo~iÁD'õ~-'Pf~tELI MI NA RMt:N.!! ;
À PUBt..ICAOAOE, POSTERIORM?N,E Dispõe sobre o uso da Terapia

. À COM/SSAO DE CONST., JUSTiÇA Assistida por Animais (TAA) nos
EREDA ~ I D" /202.e. hospitais públicos, contratados,
Em ,/) - :í" conveniados e cadastrados no

l -#- ' tJbé Sistema Único de Saúde - SUS.
. 10-S6~ ~~~..-G _ .

A AS~M -LEIA LE~ISLATIV A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes

no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Determina a utilização da Terapia Assistida por Animais (TAA) nos hospitais

públicos, contratados, conveniados e cadastrados do Sistema Único de Saúde - SUS,

no âmbito do Estado de Goiás.

Art. 2° A Terapia Assistida por Animais integra o conjunto das ações de saúde

oferecidas aos pacientes.

91° Para o atendimento dos pacientes necessitados desta terapia, os

estabelecimentos mencionados no art. 1° deverão manter, nos respectivos quadros,

profissionais habilitados na prestação dos serviços de que trata esta Lei.

92° Pacientes e familiares, mediante prescrição médica, têm direito à Terapia

Assistida por Animais.

Art. 3° O Poder Executivo poderá celebrar convênios com as entidades e

responsáveis pelos Hospitais Veterinários, Organizações Não Governamentais, e

estabelecimentos congêneres, visando dar cumprimento ao disposto nesta Lei.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A terapia assistida por animais (TM) consiste na utilização de animais

como instrumentos facilitadores de abordagem e de estabelecimento de terapias

de pacientes.

Reconhecida em diversos países, essa terapia é comprovadamente

uma técnica útil na socialização de pessoas, na psicoterapia, em tratamentos de

pacientes com necessidades especiais, bem como diminuição da ansiedade

provocada por causas diversas.

No Estado de Goiás, a Universidade Federal de Goiás, por meio da

Escola de Veterinária e Zootecnia, desenvolve um projeto de extensão em vários

hospitais da Capital e região metropolitana com pacientes de UTI's, enfermarias,

hospitais de reabilitação e readaptação e outros, projeto no qual pacientes são

visitados por cães, proporcionando momentos de relaxamento emocional e

descontração. O projeto ainda visa estender sua atuação e incluir outros animais,

como aves e peixes.

Os recursos da TM podem ser direcionados a pessoas de diferentes

faixas etárias e utilizados em instituições penais, hospitais, casas de saúde, escolas

e clínicas de recuperação. É fundamental o trabalho de uma equipe multidisciplinar

capaz de prescrever o método mais adequado a ser aplicado, acompanhando as

atividades e o bem-estar dos animais e dos pacientes, o que irá refletir-se no

benefício real da qualidade de vida dos mesmos (SAN JOAQUíN, 2002).

Os primeiros registros de resultados positivos obtidos da interação

entre animais e pacientes datam de 1792, na Inglaterra. A partir daí a atenção de

alguns profissionais da saúde se voltou para essa prática buscando uma melhor

compreensão dos seus efeitos, bem como de suas implicações .
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Por essas razões, sua prática será extremamente benéfica a todo o

Sistema Único de Saúde, reduzindo, sobretudo, o período de internação dos

pacientes, e ajudando a descontrair o ambiente hospitalar, melhorando as relações

interpessoais e facilitando a comunicação.

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema

relevância a medida ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei,

contando com o auxílio dos nobres pares para sua aprovação.
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